
Ofício Secretaria Geral 3.316/2023

De: Rejani M. - SG-SUPTEC

Para: CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Data: 22/08/2023 às 10:14:43

Setores envolvidos:

Prefeito, SG, SG-SUPTEC

Resposta Pedido de Informação nº 43/2023.

 

 À Sua Excelência o Senhor,
Felipe Kinn da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS.

 

Assunto: Resposta Pedido de Informação nº 43/2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, de autoria
do Vereador Paulo Azeredo, de acordo com a Secretária Municipal de Administração, Sr.ª Ingrid
Lerch e atendendo ao solicitado, segue em anexo o Organograma referente a Lei 5.115/2009 e
Organograma atualizado pela Lei 7.048/2023.

Salientando que conforme previsto no art. 23 da Lei 7.048/2023:

Art. 23. O provimento dos cargos para sua implementação, fica condicionado à análise do
impacto orçamentário-financeiro, mantendo-se, nestes casos, a estrutura administrativa
estabelecida pela Lei nº 5.115, de 2009 e suas alterações.

Portanto, até a implementação total da Lei 7.048/2023, mantém-se a vigência da Lei 5.115/2009.

Informamos que a Guarda Municipal estava vinculada anteriormente a Secretaria Municipal de
Obras Públicas e atualmente está vinculada a Chefia de Gabinete.

 

Obs.: Anexos ao ofício:

ANEXO AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 43 2023 LEI 7048
ANEXO AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 43 2023 LEI 5115
ANEXO AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 43 2023 ORGANOGRAMA ANTIGO
ANEXO AO PEDIDO DE INFORMAÇÃO 43 2023 ORGANOGRAMA ATUALIZADO LEI 7048
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Atenciosamente.

 

Gustavo Zanatta, 
Prefeito Municipal.

 

 

“Montenegro Cidade das Artes, Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha e Berço da Bergamota Montenegrina”

Anexos:

ANEXO_AO_PEDIDO_DE_INFORMACAO_43_2023_LEI_5115.pdf

ANEXO_AO_PEDIDO_DE_INFORMACAO_43_2023_LEI_7048.pdf

ANEXO_AO_PEDIDO_DE_INFORMACAO_43_2023_ORGANOGRAMA_ANTIGO.pdf

ANEXO_AO_PEDIDO_DE_INFORMACAO_43_2023_ORGANOGRAMA_ATUALIZADO_LEI_7048.pdf
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